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Aviso de 	Comment by Autor: ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA

1)	O presente modelo de Aviso de Contratação Direta procura fornecer um ponto de partida para a elaboração do documento que dará início à competição feita via Sistema de Dispensa Eletrônica, integrado ao Compras.gov.br, conforme Instrução Normativa nº 67, de 8 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia (Seges/ME). As disposições deste modelo se amoldam a todos os objetos contratuais (aquisições, serviços, serviços de engenharia ou com dedicação exclusiva). Recomenda-se a leitura do Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, elaborado pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/dispensa-eletronica/ManualNovoDispensaEletrnica28.01.2022.pdf.

2)	A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.

3)	Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Termo de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

4)	Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 

5)	Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.

6)	Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.

7)	Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
CONTRATAÇÃO
DIRETA
0071/2024

CONTRATANTE (987619)
MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL | PARANÁ

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS, ENSAIOS TECNOLÓGICOS, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO E A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA BÁSICA A FIM DE ATENDER AO SETOR DE PLANEJAMENTO DESTE MUNICÍPIO

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ADICIONAL E DOCUMENTAÇÃO
29/10/2024 - Até as 16h00min.

· Se houver empate haverá sorteio. 
· Será declarada vencedora a empresa que ofertar o menor valor.
· A empresa que participou da fase de orçamento (fase preparatória), caso poderá ofertar proposta e deverá encaminhar, junto, os documentos de habilitação previstos no edital divulgado.

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO
licitação@itaunadosul.pr.gov.br	

ANÁLISE E SELEÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 29/10/2024 – A partir das 16h00 (horário de Brasília – DF) – não sendo possível concluir a análise neste mesmo dia poderá haver prorrogação por quantos dias forem necessários até a conclusão.

Resultado final da contratação será divulgado no Diário Oficial do Município: (Diário Oficial dos Municípios do Paraná: (https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar)    
 
 
A ÍNTEGRA DO EDITAL DE AVISO estará disponível no PNCP, no site da Prefeitura: www.itaunadosul.pr.gov.br no Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço supracitado.
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 MODELO AGU
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 0071/2024

(Processo Administrativo 157/2024)
 Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR, com sede no endereço indicado no rodapé, representado por seu prefeito, em exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado realizará Dispensa com critério de julgamento (menor preço por LOTE), na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Decreto Municipal nº 93.2022, e demais normas aplicáveis.	Comment by Autor: Nota explicativa: Ajustar o Preâmbulo com a hipótese de dispensa.
[bookmark: _Toc124416203]OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS, ENSAIOS TECNOLÓGICOS, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO E A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA BÁSICA A FIM DE ATENDER AO SETOR DE PLANEJAMENTO DESTE MUNICÍPIO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação ocorrerá conforme TERMO DE REFERÊNCIA.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
[bookmark: _Toc124416204]PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste processo.
Os fornecedores deverão enviar suas propostas (modelo em anexo), acompanhada dos documentos de habilitação e DECLARAÇÕES (modelo em anexo), durante o período definido neste edital, como “Recebimento das Propostas – Dispensa 0071/2024”, exclusivamente no e-mail (licitacao@itaunadosul.pr.gov.br), observando, na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. O licitante deverá informar a marca, descrição do produto e demais informações de acordo com o Anexo I do edital e demais características do(s) produto(s) ofertado(s).  
O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.	Comment by Autor: Nota Explicativa: Caso o fornecedor assinale o campo "não" na declaração relativa ao subitem acima, não fará jus ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, mesmo que se trate de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.
Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor da melhor proposta.
1.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
1.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
1.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
1.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
1.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
1.5.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
1.5.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
1.5.5. [bookmark: _Hlk519667815]Sociedades cooperativas.
1.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
1.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
1.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
1.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.	Comment by Autor: Nota Explicativa: Incluir Projeto Básico caso se trate de Contratação de Obras ou Serviços de Engenharia, e Projeto Executivo se cabível e sua elaboração não for delegada ao Contratado. Quanto à diferenciação entre Termo de Referência e Projeto Básico em Contratações de Engenharia, direciona-se o leitor às orientações do modelo de Termo de Referência de Serviços de Engenharia. Caso se trate de contratação integrada ou semi-integrada, adaptar a redação do item, além de outros aspectos do presente modelo.
[bookmark: _Toc124416205]JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
1.10. No dia designado para análise das propostas e documentos de habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
1.10.1. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, será desclassificado; e se passará a análise das outras propostas seguindo à ordem de classificação.
1.11. Em qualquer caso, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa que será anexada aos autos do processo de contratação.
1.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.	Comment by Autor: Nota Explicativa: Preencher com prazo reputado como razoável para a conclusão da contratação. Registre-se que não há prazo mínimo ou máximo de validade previsto em normativo neste caso.
1.13. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
1.13.1. Contiver vícios insanáveis;
1.13.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
1.13.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;	Comment by Autor: Nota Explicativa: Atentar para o fato de que, segundo o § 1º do art. 16 da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 65, de 2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. Nesse caso, o trecho em vermelho deverá ser excluído.
1.13.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
1.13.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
1.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
1.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
1.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
1.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
1.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
[bookmark: _Toc124416206]HABILITAÇÃO
1.17. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 
1.18. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 	Comment by Autor: Nota explicativa: A recomendação de consulta aos cadastros acima se dá à luz do § 4º do  art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da possibilidade, a critério   do órgão respectivo, de consulta complementar a outros cadastros análogos, tais como os mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).
1.18.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.
1.18.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
1.18.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
1.18.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.
1.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
1.20. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
1.21. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
1.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
1.23. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
1.23.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
1.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
[bookmark: _Toc124416207]CONTRATAÇÃO	Comment by Autor: Nota Explicativa: É importante que a Administração se certifique de que o Termo de Contrato, devolvido, em meio físico ou eletrônico, assinado pela Contratada, não sofreu qualquer alteração. 
1.25. Após a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.	Comment by Autor: Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, o termo de contrato é facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata.
Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários.
1.26. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
1.26.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
1.26.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
1.27. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:	Comment by Autor: Nota Explicativa: Utilizar o subitem acima no caso de haver o uso de nota de empenho ou instrumento assemelhado, em substituição ao instrumento contratual, nos termos dos incisos I e II do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.27.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
1.27.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
1.27.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
1.28. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
1.29. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.	Comment by Autor: Nota explicativa: Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as condições de habilitação, não se limitando apenas à consulta ao SICAF.
[bookmark: _Toc124416208]INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
a)  der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;	Comment by Autor: Nota Explicativa 1: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”. 
Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.	Comment by Autor: Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.
4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial do objeto.	Comment by Autor: Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
[bookmark: _Hlk78351618]Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
1.30. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022
[bookmark: _Toc124416209]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.31. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), ou no caso de não ser apresentada proposta adicional, a Administração poderá:
1.31.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
1.31.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
1.31.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
1.32. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
1.33. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
1.34. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 
1.35. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e na documentação relativa ao procedimento.
1.36. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
1.37. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
1.38. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
1.39. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
No caso de não constar expressamente prazo de validade nas certidões referente à Habilitação deste edital, somente serão aceitas àquelas expedidas com até noventa (90) dias anterior à data da realização da presente licitação.
Da sessão pública será divulgada Ata no site do Município de Itaúna do Sul-PR: http://www.itaunadosul.pr.gov.br/ 
Caso o participante se sinta prejudicado quanto ao julgamento e habilitação deverá manifestar imediatamente sua intenção de recurso no prazo de 05 (cinco) minutos via e-mail (licitacao@itaunadosul.pr.gov.br), sob pena de preclusão, valendo-se do seu direito constitucional de petição. As razões do recurso, deverão ser encaminhadas, posteriormente, também  via e-mail: licitacao@itaundosul.pr.gov.br ou pessoalmente (Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980-000, Sala de Licitação e Contrato), no prazo de até 3 dias úteis e o prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
1.40. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
1.40.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
1.40.2. ANEXO II - Termo de Referência;
1.40.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
1.40.4. ANEXO IV – Modelo Proposta de Preço;
1.40.5. ANEXO V – Declarações;

Itaúna do Sul, PR, 23 de outubro de 2024.

_______________________________ 
Gilson Jose de Gois
Prefeito

 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO (VENCEDOR)	Comment by Autor: Nota explicativa 1: É fundamental que a Administração observe que exigências excessivas poderão prejudicar a competitividade do processo de contratação direta e ofender o disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública [...] somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. Deve-se examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto, a complexidade e a essencialidade do objeto a ser adquirido e os riscos decorrentes do seu não fornecimento em função de eventual incapacidade econômica da contratada em suportar adversidades contratuais, excluindo-se o que se entender excessivo. 
Em dispensa eletrônica dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo aviso, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para tanto, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens ...., ...., .....)”.
Nota Explicativa 2: Deve-se atentar para o fato de que, conforme o art. 20 da Instrução Normativa Seges/ME n.º 67/2021, a) no caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; b) nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral; e c) nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 
Nas situações acima, as exigências de habilitação previstas neste Aviso de Contratação Direta deverão ser adequadas às previsões normativas mencionadas. 
1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a seguir:
Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas.
1.1 Habilitação jurídica

1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;	Comment by Autor: Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos. Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.
1.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
1.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:
1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 	Comment by Autor: Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de  2021 estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso.
1.2.6.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

1.3 Habilitação econômico-financeira: 	Comment by Autor: Nota Explicativa: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com outros requisitos além dos previstos abaixo, desde que estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, tornando-se necessário que exista justificativa do limite adotado nos autos do procedimento de contratação, na forma do art. 69 da Lei nº 14.133, de 21.
1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;


1.4 Habilitação Técnica: 	Comment by Autor: Nota Explicativa: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com outros requisitos além dos previstos abaixo, desde que estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, tornando-se necessário que exista justificativa do limite adotado nos autos do procedimento de contratação, na forma do art. 69 da Lei nº 14.133, de 21.
1.4.1 Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 
1.4.2 Certificado de Registro dos profissionais, responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 
1.4.3 Declaração com a indicação de uma equipe técnica mínima, composta por: 1(um) engenheiro civil, 1(um) arquiteto, 1(um) engenheiro eletricista e 1(um) engenheiro agrônomo, todos devidamente cadastrados no Conselho a quem pertence (CREA e CAU).
1.4.4 Comprovação de vínculo profissional entre o responsável técnico apresentado nos documentos de habilitação e a empresa licitante deverá ser mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
1.4.4.1 Cópia da carteira de trabalho (CTPS) do responsável técnico;
1.4.4.2 Contrato social da licitante, do qual conste o responsável técnico como integrante da sociedade;
1.4.4.3 Contrato de prestação de serviço.

1.4.5 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do responsável técnico vinculado com a empresa licitante, relativo ao objeto conforme descrito abaixo, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

1.4.5.1 Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de Certidão de Acervo Técnico Profissional – CAT (Resolução Federal nº 1025/2009/CONFEA) do responsável (eis) técnico (s) da empresa, emitido (s) pelo Confea/Crea ou documento equivalente do CAU, considerando-se as parcelas de maior relevância e valor significativo e os quantitativos mínimos a seguir definidos:

1.4.5.2 Levantamento topográfico Planialtimetrico
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CAU ou CREA e /ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Levantamento topográfico planialtimétrico, em ao menos uma área e ou terreno igual ou superior a 10.000,00 (dez mil) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.3 [bookmark: _Hlk155714873]Sondagem Geotécnica
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CAU ou CREA e /ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Sondagem Geotécnica, em ao menos uma área e ou terreno, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.4 Projeto arquitetônico
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU e/ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Projetos arquitetônico, em ao menos 01 (uma) edificação de uso público ou privado, com área de construção igual ou superior a 1.000,00 (um mil) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.5 Projeto de estruturas de concreto
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU e/ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Projetos de estruturas de concreto, em ao menos 01 (uma) edificação de uso público ou privado, com área de construção igual ou superior a 500,00 (quinhentos) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.6 Projeto de estruturas metálicas
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU e/ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Projetos de estruturas metálicas, em ao menos 01 (uma) edificação de uso público ou privado, com área de construção igual ou superior a 500,00 (quinhentos) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.7 Projeto de Instalações Elétricas de baixa tensão
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU e/ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Projetos Complementares (Instalação Elétrica de baixa tensão) em ao menos 01 (uma) edificação de uso público ou privado, com área de construção igual ou superior a 500,00 (quinhentos) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.8 Projeto de Iluminação Externa
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU e/ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Projeto de iluminação externa em ao menos 01 (uma) edificação de uso público ou privado, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.9 Projeto de requalificação do espaço público
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CAU ou CREA e /ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Projeto de requalificação do espaço público, em ao menos 1 (um) espaço público como praças, parques e jardins, com área de construção igual ou superior a 10.000,00 (dez  mil) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.10 Projeto de arquitetura paisagística
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CAU e /ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Projeto de arquitetura paisagística, em ao menos 1 (um) espaço público como praças, parques e jardins, com área de construção igual ou superior a 10.000,00 (dez mil) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.11 Plano de controle ambiental - PCA
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CAU ou CREA e /ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Plano de controle ambiental - PCA, em ao menos 01 (uma) edificação de uso público ou privado, com área de construção igual ou superior a 10.000,00 (dez mil) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.12 Projeto de terraplanagem
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CAU ou CREA e /ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Projeto de terraplanagem com volumes de cortes e aterros para pavimentação urbana, em ao menos 1 (uma) área pública ou privada, com área igual ou superior a 10.000,00 (dez mil) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.13 Projeto de Sistema de Proteção contra descargas atmosféricas – SPDA
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA e/ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Projeto de SPDA em ao menos 01 (uma) edificação, com área de construção igual ou superior a 500,00 (quinhentos) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.14 Projeto hidrossanitário e águas pluviais
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU e/ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Projeto hidrossanitário e águas pluviais, em ao menos 01 (uma) edificação de uso público ou privado, com área de construção igual ou superior a 500,00 (quinhentos)metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.15 Coordenação e compatibilização de projetos
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CAU ou CREA e /ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou a coordenação e a compatibilização de projetos, em ao menos 01 (uma) edificação de uso público ou privado, área de construção igual ou superior a 500,00 (quinhentos)metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante
1.4.5.16 Memorial descritivo
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU e/ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Memorial descritivo, em ao menos 01 (uma) edificação de uso público ou privado, com área de construção igual ou superior 500,00 (quinhentos) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.
1.4.5.17 Orçamento e cronograma físico e financeiro
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU e/ou Conselho de Classe competente e respectivo Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica comprovando que realizou Orçamento e cronograma físico e financeiro, em ao menos 01 (uma) edificação de uso público ou privado, com área de construção igual ou superior 500,00 (quinhentos) metros quadrados, acervados em nome do seu responsável técnico vinculado a licitante.





























ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA ELETRÔNICA 0071/2024
 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS, ENSAIOS TECNOLÓGICOS, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO E A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA BÁSICA A FIM DE ATENDER AO SETOR DE PLANEJAMENTO DESTE MUNICÍPIO, conforme especificado na tabela abaixo:  	Comment by Autor: Colar a tabela do Estudo Técnico Preliminar.

LOTE [ÚNICO]
	Lote
	Item
	Descrição dos serviços
	Quant.
	Und.
	Valor Unit.
	Valor
Total

	1
	1
	Desenvolver a documentação técnica, levantamento topográfico planialtimétrico cadastral, projeto básico, executivo e complementares, com modelagem em software de tecnologia BIM (building information modeling) para a revitalização e recuperação do Parque Urbano das Castanheiras afim de firmar convênio com a Secretaria do Desenvolvimento Sustentável – SEDEST e aprovação no DISAR - Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos.
	93.309,00
	M2
	R$0,45
	R$41.989,05

	1
	2
	Desenvolver a documentação técnica, projeto arquitetônico, executivo e complementares, com modelagem em software de tecnologia BIM (building information modeling) para a construção de cobertura em estrutura metálica da quadra de esportes da APAE de acordo com as exigências do setor de planejamento e aprovação do setor de engenharia.
	500,00
	M2
	R$22,50
	R$11.250,00

	1
	3
	[bookmark: _Hlk173340065]Realização de levantamento topográfico planialtimétrico cadastral, projeto de terraplanagem, serviços técnicos de sondagem a percussão SPT, elaboração de laudo técnico de fundações e laudo de percolação de solo para a construção da nova Creche no Jardim Colibri afim de firmar convênio com a Secretaria do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF em conformidade com a resolução 212/2024.
	2.500,00
	M2
	R$6,00
	R$15.000,00

	1
	4
	Desenvolvimento de projeto básico destinado a conservação de solos nas propriedades rurais adjacentes a estrada Zimaré, Vila Rural 1, Vila Rural 2, estrada para Nova Londrina, através de construção e/ou reforma de terraços, com aprovação junto a Caixa Econômica Federal - Gigov/MR.
	65.000,00
	M
	R$0,25
	R$16.250,00

	1
	5
	Desenvolvimento de projeto de microgeração de energia solar com capacidade de 65 KWP para edificações públicas, ART, termo de referência, memorial descritivo e orçamento/cronograma, com aprovação junto a Caixa Econômica Federal - Gigov/MR.
	1
	UND
	R$6.000,00
	R$6.000,00

	1
	6
	Desenvolvimento de projeto básico destinado a adequação de estradas rurais do município “estrada para Nova Londrina”, incluindo levantamento aerofotogramétrico, orçamento, memorial descritivo e ART, com aprovação junto a Caixa Econômica Federal - Gigov/MR..
	4.711,00
	M
	R$4,60
	R$21.670,60

	
	VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS: R$ 112.159,65


 
1.1. Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município e a Câmara Municipal de Itaúna do Sul, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições do Decreto Municipal 065.2023. 

1.2. As retenções serão efetuadas, sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no anexo I do Decreto Municipal 065.2023. (Tabela das alíquotas no final deste edital).

2. JUSTIFICATIVA:  Conforme Parecer Técnico 033.2024 do Setor de Engenharia Civil deste Município, em anexo, bem como explicações abaixo: 
2.1. Revitalização e recuperação do Parque Urbano das Castanheiras: Com o objetivo de captar recursos estaduais para a revitalização e recuperação do Parque Urbano das Castanheiras, o município reconhece a necessidade de realizar um levantamento topográfico planialtimetrico da área em questão, além de desenvolver os projetos arquitetônico e complementares. Será imprescindível também a elaboração de toda a documentação técnica necessária para a aprovação do convênio com a Secretaria do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST) e para a autorização na Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos (DISAR). Essa abordagem garantirá que todas as exigências legais sejam atendidas, facilitando a obtenção dos recursos desejados.

2.2. Construção de cobertura em estrutura metálica da quadra de esportes da APAE: Considerando a parceria estabelecida entre o município e a Associação de Pais e Mestres (APAE), é imperativo realizar a construção da cobertura da quadra de esportes das instalações da APAE. Essa intervenção busca atender a uma demanda histórica, promovendo a prática de esportes em condições adequadas, independentemente das condições climáticas. A cobertura proporcionará um espaço seguro e protegido, estimulando a participação e o engajamento de alunos e comunidade nas atividades físicas ao longo do dia.
2.3. Construção da nova Creche Pro infância: Considerando o convênio firmado com a Secretaria do Desenvolvimento Social e Família (SEDEF), em conformidade com a Resolução 212/2024, para a construção de uma nova creche no município, é necessária a apresentação de uma série de documentos técnicos visando à implantação da obra. Esses requisitos incluem a realização do levantamento topográfico planialtimetrico cadastral, projeto de terraplanagem, serviços técnicos de sondagem a percussão (SPT), elaboração de laudo técnico de fundações e laudo de percolação de solo.

2.4. Conservação de solos, micro geração de energia e adequação de estrada rural: Em virtude do convênio firmado entre o município e a Itaipu Binacional para o programa “Itaipu Mais que Energia”, é imprescindível que o município desenvolva, com uma certa urgência em função de prazos estabelecidos e sanções elencáveis, os projetos básicos relacionados a:

2.5. Conservação de Solos: Elaboração de projetos para reforma e/ou construção de terraços, visando a estabilização do solo e prevenção de erosões.
2.6. Microgeração de Energia: Desenvolvimento de projetos de sistemas fotovoltaicos, incluindo dimensionamento, especificação técnica de equipamentos e análise de viabilidade econômica.
2.7. Adequação de estradas rurais: Projetos de melhoria da infraestrutura viária, abrangendo terraplanagem e adequação geométrica.

Além disso, é fundamental a elaboração de toda a documentação técnica necessária para a aprovação junto à Caixa Econômica Federal, por meio da Gerência de Governo (GIGOV-MR). Essa documentação deve incluir laudos técnicos, estudos de viabilidade, especificações de materiais e orçamentos e cronogramas de execução.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  justificada a dispensa de licitação nos termos do art. 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, isso porque o valor da contratação anual está dentro do limite legal permissivo. Logo, a utilização da dispensa é juridicamente adequada e cumpre os requisitos legais​. A realização de uma dispensa, por ser um processo mais simples e ágil em comparação ao pregão, permite a otimização dos recursos humanos e materiais da administração pública. Isso é especialmente relevante para contratações de valor reduzido, evitando o prolongamento desnecessário do procedimento licitatório e garantindo a contratação em um prazo menor, sem comprometer a legalidade e a transparência do processo.

4. RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR: O fornecedor a ser contratado é aquele que ofertar proposta com o menor preço, após o período mínimo de divulgação de 03 (três) dias úteis, por ser a que melhor atenderá as necessidades desta secretaria, conforme artigo 75, §3º da Lei 14.133/2021.

5.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (0xx)443436 – 1087 – Ramal: 212 (Licitação e contratos) E-mail: licitacao@itaunadosul.pr.gov.br (0xx)443436 – 1087 – Ramal: 210 (Secretaria de Planejamento) E-mail: planejamento@itaunadosul.com.br 
 

6. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E FISCAL DE CONTRATO: A fiscalização de todas as fases da entrega será feita pelo contratante, por intermédio do agente público, designado fiscal do contrato, conforme portaria vigente, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se o FORNECEDOR a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal.
6.1. Fiscal de contrato: conforme portaria 144/2024 ou outro a ser indicado pela autoridade competente.
6.1.1. Gestor: Bruno Henrique Alves Carrilho ou outro a ser indicado por ele.
7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: Conforme disposições da Lei 14.133/2021. Provisoriamente: 01 dias. Definitivamente: 3 dias. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/202 por conveniência e oportunidade da Administração Municipal.

9. FORMA DE PAGAMENTO:   O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do FORNECEDOR, no prazo de 30 (cinco) dias contados da data da entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais entregues. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato. 
9.1. Os pagamentos das faturas estão condicionados: 
9.1.1. À análise e aprovação da Fiscalização, dos produtos apresentados pela Contratada; 
9.1.2. À aprovação dos projetos nos órgãos gestores dos convênios e órgãos oficiais (Prefeitura, Corpo de Bombeiros, SEDEST e CEF, etc.); 
9.1.3. À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica de todos os projetos, devidamente quitadas.

9.2. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente por esta Prefeitura, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

10. CRITÉRIO DE REAJUSTE:  
10.1. O reajustamento em sentido estrito, a fim de retratar a variação efetiva do custo de produção, estará limitada a variação do INPC; sendo o termo inicial da contagem da periodicidade mínima (12 meses) para o reajuste a data do orçamento estimado.
10.2. A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre eles:
I – Ausência de elevação dos encargos da empresa;
II – Ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta;
III – Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados;
IV – Culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores.
10.3. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará o objeto a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
10.4. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente.

11. HORÁRIO | LOCAL DE ENTREGA |FORMA DO FORNECIMENTO | PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
A prestação dos serviços de arquitetura e engenharia será realizada conforme a demanda da Secretaria de Planejamento. O método de execução será flexível e adaptado às necessidades específicas da Secretaria, conforme descrito abaixo:
1. Prestação dos Serviços por Demanda: A empresa contratada será acionada pela Secretaria de Planejamento conforme a necessidade de execução dos serviços técnicos de arquitetura e engenharia, como projetos, levantamentos topográficos e ensaios tecnológicos. A demanda será formalizada pela Secretaria com antecedência mínima de 48 horas. O prazo de finalização do serviço será de até 15 dias úteis, após o envio da requisição/ordem de serviço.
2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3. Os projetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e nas exigências mínimas dos órgãos gestores do convenio, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5. Visita Técnica “In Loco”: Sempre que necessário, a empresa contratada deverá realizar visitas técnicas na sede da Prefeitura ou em outros locais indicados pela Secretaria de Planejamento para inspeção, coleta de dados ou acompanhamento de projetos. Quando solicitado pela Secretaria será necessário a visita 01 (uma) vez por semana.
1. Na vistoria deverão ser levantados os seguintes dados sobre a infraestrutura local: rede de água, esgoto, drenagem de águas pluviais, coleta de lixo, telefonia, energia elétrica, iluminação pública e pavimentação. 
2. A Contratada também deverá levantar “in loco” os seguintes aspectos ambientais e sociais: condicionantes climáticas (insolação, ventilação, índices / históricos pluviométricos, entre outros), características do terreno (tipo e resistência do solo, inclinação do terreno, lençol freático, entre outros), condições ambientais e a existência de atividades e/ou características incompatíveis com o funcionamento do empreendimento. 
3. A Contratada também deverá levantar “in loco” as edificações existentes.
4. A Contratada deverá levantar junto aos órgãos de aprovação do município, as informações necessárias para o desenvolvimento adequado dos serviços. 
5. O desconhecimento da legislação ou de condicionantes do Contratante não será justificativa para aditivos ou incorreções de projeto.
6. Cronograma de Execução Flexível: As visitas e o cronograma de execução dos serviços seguirão a programação estabelecida pela Secretaria, de acordo com a urgência e prioridade dos projetos em andamento. O planejamento será ajustado semanalmente conforme a demanda e disponibilidade da equipe técnica da empresa contratada.
7. Responsabilidade pelo Atendimento: A empresa deverá garantir a presença de profissionais habilitados nas visitas técnicas "in loco", atendendo aos requisitos técnicos e prazos estipulados pela Secretaria de Planejamento.
8. Documentação e Comunicação: A empresa deverá manter comunicação frequente com a Secretaria, informando sobre o andamento dos serviços e entregando os resultados conforme as solicitações. Relatórios e documentos técnicos, como plantas, projetos e levantamentos, devem ser entregues em meio físico e digital, de acordo com o prazo acordado após cada solicitação.
9. Orientações Básicas: A elaboração dos projetos e de toda a documentação técnica necessária para a execução do objeto, deverá atender rigorosamente às diretrizes estabelecidas pelos seguintes órgãos, setores e ABNT:
•	Secretaria do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST);
•	Setor de Planejamento e Engenharia do Município de Itaúna do Sul;
•	Secretaria do Desenvolvimento Social e Família (SEDEF), em conformidade com a Resolução 212/2024;
•	Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

Essa conformidade assegurará a viabilidade e a eficácia dos projetos, bem como a conformidade com as normativas vigentes. 

Para a formalização dos convênios, todos os projetos deverão ser entregues aprovados e independente do número de correções e adequações necessárias exigidas pelos órgãos responsáveis pela gestão do convênio.

BIM (Modelagem de Informação da Construção): A BIM (Modelagem de Informação da Construção) é o processo holístico de criação e gerenciamento de informações para um recurso construído. Com base em um modelo inteligente e habilitada por uma plataforma na nuvem, a BIM integra dados estruturados e multidisciplinares para produzir uma representação digital de um recurso em todo seu ciclo de vida, desde o planejamento e o projeto até a construção e as operações.
Conforme Decreto nº 9.983, de 22 de agosto de 2019, no “conjunto de tecnologias e processos integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, de forma a servir a todos os participantes do empreendimento, potencialmente durante todo o ciclo de vida da construção”. 
A premissa básica do BIM para desenvolvimento de projetos de urbanismo e infraestrutura consiste no processo integrativo das disciplinas envolvidas no projeto com foco na entrega do modelo a ser executado, incluindo todas as informações necessárias para sua correta implantação. Ao se falar em processo integrativo não há como desassociar da elaboração de fluxos que nortearão a equipe envolvida no desenvolvimento da modelagem. 
O fluxo demonstra a continuidade do processo evolutivo do projeto e define o momento correto para a execução de cada fase ou disciplina, considerando a multidisciplinaridade e a interdependência para o alcance do objetivo final, que consiste na modelagem pronta para ser encaminhada para a execução.
Para atingir a premissa básica do BIM, torna-se imprescindível a escolha das tecnologias a serem adotadas, que devem permitir o trabalho colaborativo e integrativo para o desenvolvimento da modelagem da construção. BIM consiste então, de forma resumida, no fluxo para desenvolvimento da modelagem da construção, no qual estão presentes as tecnologias escolhidas e o momento correto de utilizá-las.

IFC (INDUSTRY FOUNDATION CLASSES): Esquema de base de dados extensível que representa informações da construção para a troca entre diferentes softwares para arquitetura, engenharia e construção.

Apresentação de Desenhos e Documentos: A documentação técnica que representa o projeto como um todo é composta de elementos gráficos diferenciados, como desenhos, planilhas, textos, cronogramas, etc., que deverão ser produzidos e apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas técnicas estabelecidas e as disposições da Contratante. 
Os desenhos, textos e demais documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes informações: 
· Identificação da Contratante; 
· Identificação da Contratada e dos autores dos projetos: nome, habilitação e registro profissional, números das ART’s e assinatura; 
· Identificação da edificação: nome e endereço; 
· Identificação do projeto: etapa de execução, atividade técnica e codificação; 
· Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 
· Prancha padrão de acordo com o gestor do convênio;

A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência aos padrões previamente definidos pelo Contratante. 
Todos os documentos técnicos (desenhos, textos, etc.) deverão ser entregues à Contratante em três vias impressas, sendo que os desenhos deverão ser plotados.
A Contratada deverá fornecer à Contratante cópia via e-mail, dos arquivos correspondentes a todos os documentos técnicos produzidos nas diversas fases do projeto, devidamente relacionados e identificados. 
Os desenhos que comporão o Projeto Executivo deverão ser produzidos com programa compatível com BIM. A escala a utilizar na representação geral, deverá ser de 1:50, devendo ser mantida para todos os projetos das atividades técnicas relacionadas, tanto quanto possível. Os detalhes executivos e plantas setorizadas terão as escalas de representação adequadas ao seu objetivo. 
Os documentos técnicos de cada uns dos projetos deverão ser agrupados em jogos separados e independentes, em correspondência a cada atividade técnica envolvida. 
Os desenhos de cada projeto deverão ser numerados sequencialmente e conter indicação do número total de pranchas que compõem o conjunto. 
Os desenhos e demais documentos técnicos deverão obedecer aos formatos e normas de representação previstas na ABNT e deverá ser indicada, para cada projeto, a simbologia utilizada. 
A Contratante poderá exigir o desenvolvimento de todos os detalhes que julgar convenientes para a perfeita caracterização do projeto. 
Tanto os desenhos como as especificações de cada um dos projetos complementares, deverão ser perfeitamente compatibilizados com aqueles correspondentes aos demais projetos.

9.5. ELABORAÇÃO DOS PROJETOS E SERVIÇOS:
9.5.1. PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE URBANO DAS CASTANHEIRAS. 
O Projeto de Revitalização do Parque Urbano das Castanheiras tem como objetivo promover a recuperação e a melhoria das instalações e espaços públicos, criando um ambiente mais seguro, acessível e acolhedor para a comunidade. As intervenções propostas não apenas visam valorizar a área e aumentar a qualidade de vida dos usuários, mas também incorporam práticas sustentáveis que promovem a preservação ambiental.
Serão implementadas ações de reflorestamento com espécies nativas, recuperação de áreas degradadas e criação de sistemas de drenagem sustentável para evitar erosões e alagamentos. Além disso, o projeto incluirá a instalação de espaços para educação ambiental, incentivando a conscientização da comunidade sobre a importância da preservação da biodiversidade local e do uso responsável dos recursos naturais. Assim, o parque se tornará um espaço de convivência que integra a promoção do bem-estar social com a sustentabilidade ambiental.
O projeto deve propor a revitalização e requalificação do espaço público existente no município, abrangendo a reforma e adequação dos equipamentos atuais. As intervenções incluirão novos calçamentos, um sistema de iluminação pública eficiente e sustentável, além de um paisagismo renovado que valorize a biodiversidade local.
Serão criados espaços destinados à contemplação visual e à convivência social, garantindo que todas as áreas do parque sejam acessíveis a todos os cidadãos, incluindo pessoas com mobilidade reduzida. Essa abordagem visa não apenas melhorar a infraestrutura do parque, mas também promover um ambiente acolhedor e inclusivo, estimulando a interação comunitária e a apreciação da natureza.
Os projetos devem englobar:
Para a execução do projeto de revitalização do Parque Urbano, serão realizados os seguintes serviços técnicos:
1. Levantamento Arquitetônico das Estruturas Físicas Existentes: Registro detalhado das condições atuais das estruturas e equipamentos do parque.
2. Levantamento Topográfico Planialtimétrico e Cadastral: Realização de um levantamento topográfico abrangente, incluindo a análise das características do terreno e dos cadastros existentes.
3. Planta de Situação: Elaboração de uma planta que mostre a localização das estruturas do parque em relação ao entorno.
4. Projeto Arquitetônico de Revitalização e Requalificação: Desenvolvimento de um projeto que contemple as melhorias necessárias para a infraestrutura do parque, promovendo funcionalidade e estética.
5. Projeto Executivo: Criação de um projeto executivo detalhado, incluindo todas as informações técnicas necessárias para a execução das obras.
6. Projetos Complementares Específicos: Elaboração de projetos para estruturas de madeira, concreto e/ou metálicas, conforme as necessidades identificadas.
· Projeto de Estruturas de Concreto (Bancos): Dimensionamento e detalhamento dos bancos em concreto a serem instalados.
· Projeto de Estruturas de Madeira (Pergolados): Projeto para a instalação de pergolados que integrem o espaço.
7. Projeto de Arquitetura Paisagística: Desenvolvimento de um projeto paisagístico que valorize a vegetação local e crie ambientes agradáveis e sustentáveis.
8. Projeto de Iluminação Pública: Planejamento de um sistema de iluminação eficiente que promova segurança e acessibilidade no parque.
9. Projeto de Instalações Elétricas: Elaboração de um projeto elétrico abrangente, contemplando a distribuição e a segurança das instalações.
10. Projeto de Pavimentação e Calçamentos: Criação de um projeto para a pavimentação das áreas de circulação e acesso, garantindo durabilidade e conforto.
11. Projeto de Drenagem de Águas Pluviais: Desenvolvimento de um sistema de drenagem eficaz para o escoamento das águas pluviais, prevenindo alagamentos.
12. Planilha Orçamentária com Base Atualizada: Elaboração de uma planilha orçamentária detalhada, refletindo os custos estimados das intervenções.
13. O Plano de Controle Ambiental (PCA): É um documento técnico que estabelece diretrizes e medidas para prevenir, mitigar e monitorar os impactos ambientais decorrentes de atividades específicas. Este plano é fundamental para assegurar a conformidade com a legislação ambiental e promover práticas sustentáveis.
14. Memorial Descritivo: Redação de um memorial descritivo que aborde as características técnicas e metodológicas de cada etapa do projeto.
15. Plano de Trabalho: Definição de um plano de trabalho que descreva as etapas de execução, cronograma de atividades e responsáveis.
16. Descritivo de Área: Elaboração de um documento que descreva as características da área do projeto e sua utilização.
Todos os projetos devem ser apresentados em nível executivo e atender rigorosamente às normas da ABNT, às exigências da Prefeitura, do Corpo de Bombeiros e demais regulamentações pertinentes, assegurando a compatibilidade e a execução eficiente do objeto.
9.5.2. PROJETO COBERTURA QUADRA DE ESPORTES APAE.
Para o desenvolvimento do projeto de cobertura da APAE, serão realizados os seguintes serviços técnicos:
1. Levantamento Arquitetônico: Execução de um levantamento topográfico e arquitetônico detalhado da quadra e da arquibancada existentes, incluindo medições precisas e a identificação de elementos estruturais.
2. Laudo de SPT (Sondagem de Penetração Padrão): Realização de sondagens geotécnicas para a caracterização do solo, avaliando suas propriedades físicas e mecânicas.
3. Projeto Arquitetônico: Desenvolvimento de um projeto arquitetônico que contemple as necessidades funcionais, estéticas e de acessibilidade da cobertura, seguindo as melhores práticas de design.
4. Projeto Executivo: Elaboração de um projeto executivo com detalhamentos necessários para a execução, incluindo plantas, cortes e elevações.
5. Projeto de Fundações: Definição do tipo de fundação (rasas ou profundas) e suas dimensões, considerando as características do solo e as cargas da estrutura.
6. Projeto de Estruturas de Concreto: Especificação das estruturas de concreto armado, com cálculos de dimensionamento e detalhamento das armaduras.
7. Projeto de Estruturas Metálicas: Elaboração do projeto de estruturas metálicas, incluindo cálculo de dimensionamento e especificações dos materiais a serem utilizados.
8. Dimensionamento de Fundações e Estrutura Metálica: Cálculo das fundações e da estrutura metálica levando em consideração as cargas de vento e outras ações específicas da região, conforme as normas técnicas vigentes.
9. Projeto de Instalações Elétricas: Desenvolvimento do projeto elétrico, incluindo a distribuição de circuitos, iluminação e tomadas, conforme as normas da ABNT.
10. Projeto de Instalações de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas): Elaboração do projeto para a proteção da estrutura contra descargas atmosféricas, garantindo a segurança das instalações e usuários.
11. Projeto de Drenagem de Águas Pluviais: Criação de um sistema de drenagem eficiente para o escoamento das águas pluviais, evitando alagamentos e erosão.
12. Projeto de Prevenção de Incêndio: Desenvolvimento de um projeto de prevenção de incêndio, considerando as normas do Corpo de Bombeiros e as características da arquibancada.
13. Memorial Descritivo: Redação de um memorial descritivo que inclua informações sobre os materiais, técnicas e metodologias empregadas em cada etapa do projeto.
14. Orçamento e Cronograma Físico e Financeiro: Elaboração de um orçamento detalhado e um cronograma físico-financeiro que contemple todas as etapas do projeto, garantindo a viabilidade financeira.
Todos os projetos devem ser apresentados em nível executivo e atender rigorosamente às normas da ABNT, às exigências da Prefeitura, do Corpo de Bombeiros e demais regulamentações pertinentes, assegurando a compatibilidade e a execução eficiente do objeto.
9.5.3. PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA NOVA CRECHE NO JARDIM COLIBRI
Para a execução do projeto de construção da nova Creche no Jardim Colibri, serão realizados os seguintes serviços técnicos especializados:
1. Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral:
· Execução de um levantamento topográfico abrangente, que incluirá a definição de cotas, curvas de nível e a localização de elementos naturais e artificiais na área, utilizando equipamentos de precisão (como GPS e estação total). Este levantamento servirá como base cartográfica para o desenvolvimento do projeto arquitetônico e de engenharia.
2. Projeto de Terraplanagem:
· Elaboração de um projeto detalhado de terraplanagem que contemple:
· Definição de volumes de cortes e aterros necessários para a adequação do terreno.
· Estabelecimento de taludes com ângulos de inclinação adequados, respeitando as normas técnicas vigentes.
· Implementação de medidas de controle de erosão e sedimentação durante a execução.
3. Serviços Técnicos de Sondagem a Percussão (SPT):
· Realização de sondagens de penetração padrão (SPT) em pontos estratégicos do terreno, visando:
· Avaliar as propriedades mecânicas do solo, incluindo resistência à compressão e características estratigráficas.
· Obter informações para a definição do tipo de fundação mais adequado, garantindo a segurança estrutural da edificação.
4. Elaboração de Laudo Técnico de Fundações:
· Desenvolvimento de um laudo técnico fundamentado que apresente:
· Análise dos dados obtidos nas sondagens SPT.
· Recomendações para o tipo e dimensionamento das fundações, considerando as cargas da edificação e as características do solo, incluindo fundações superficiais ou profundas conforme necessário.
5. Laudo de Percolação de Solo:
· Elaboração de um laudo técnico que:
· Avalie a capacidade de percolação do solo, por meio de testes de infiltração em campo.
· Forneça recomendações para a gestão de águas pluviais, incluindo a necessidade de sistemas de drenagem superficial e/ou subsuperficial.
Esses serviços são essenciais para assegurar a viabilidade técnica do projeto e a conformidade com as exigências da Secretaria do Desenvolvimento Social e Família (SEDEF), em conformidade com a Resolução 212/2024. A execução criteriosa dessas etapas garantirá a integridade estrutural e a funcionalidade da nova Creche, atendendo de maneira eficaz às necessidades da comunidade do Jardim Colibri.
9.5.4. PROJETO DE CONSERVAÇÃO DE SOLOS  
Para o desenvolvimento do projeto de conservação de solos, mediante a construção e/ou reforma de terraços, deverá ser adotado como referência o Anexo III - Especificação Técnica de Manejo de Água e Solo. Esta especificação fornecerá diretrizes técnicas rigorosas para garantir a eficácia e a sustentabilidade das intervenções, assegurando que as práticas de manejo sejam implementadas em conformidade com os padrões e técnicas agronômicas recomendadas.
As orientações contidas neste anexo incluirão:
· Critérios de Dimensionamento: Definição de larguras, inclinações e espaçamentos dos terraços, considerando as características do solo e o regime de chuvas da região.
· Estratégias de Retenção de Água: Métodos para otimização da infiltração e retenção hídrica, visando a redução da erosão superficial e o aumento da disponibilidade de água para as plantas.
· Técnicas de Controle de Erosão: Implementação de medidas, como o uso de vegetação de cobertura e práticas de terraceamento, para minimizar a erosão e preservar a estrutura do solo.
· Monitoramento e Avaliação: Estabelecimento de parâmetros para monitoramento contínuo da eficácia das intervenções e adaptação das técnicas conforme necessário.
Essas diretrizes visam garantir a execução das atividades de forma eficiente, promovendo a recuperação de áreas degradadas e contribuindo para a saúde do ecossistema local.
https://www.itaipu.gov.br/sites/default/files/u131/AnexoIII-EspecificacaoTecnica_ManejoAguaSolo_V4.pdf

Os serviços/obras destinadas a conservação de solos em propriedades rurais contempla as atividades: 
• Construção de terraços; 
• Reforma de terraços; 
O terraço agrícola, quando aplicável, a depender do tipo de solo, da declividade da área, do uso do solo e do enquadramento legal da área, deve fazer parte de um conjunto de recomendações técnicas e de boas práticas agrosilvopastoris inerentes ao Planejamento Conservacionista de Solos e Água.  
Recomendações para elaboração dos projetos 
Para a execução do terraceamento agrícola seguir as orientações e conformidade técnica com as referências bibliográficas e os aspectos ambientais e agronômicos da área indicados abaixo, sem prejuízo das demais bibliografias e recomendações técnicas aplicáveis às condições edafoclimáticas dos estados do Paraná e do Mato Grosso do Sul. 
Para solos dos grupamentos texturais “Média”, “Siltosa” e “Arenosa”, não se recomenda a execução dos terraços com equipamentos denominados terraceadores mecânicos, sendo indicado o uso de pá carregadoura frontal, trator de esteira, motoniveladora e arado de discos reversível.  
Recomenta-se utilizar a Classificação dos solos como referência o Sistema Brasileiro de Classificação de Solos – SiBCS, no mínimo até o segundo nível categórico. Exemplo.: 
1º Nível Categórico: LATOSSOLO e 2º Nível Categórico: LATOSSOLO VERMELHO. Outro aspecto físico a ser considerado é o grupamento textural do solo, conforme Tabela 1.
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9.5.5. PROJETO DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR (65 KWP) PARA EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
1. Objetivo do Projeto
Desenvolver um projeto de microgeração de energia solar com capacidade de 65 kWp, visando a sustentabilidade e a redução de custos com energia elétrica em edificações públicas.
2. Componentes do Projeto 
1. Levantamento de Dados Iniciais:
· Avaliação da demanda energética das edificações.
· Análise da localização para determinação da incidência solar e sombreamento.
2. Dimensionamento do Sistema:
· Cálculo da quantidade de módulos fotovoltaicos necessários, considerando eficiência e perdas.
· Definição da configuração do sistema (série/paralelo) e escolha dos inversores.
3. Projeto Executivo:
· Plantas e Detalhamentos:
· Plantas de instalação dos módulos solares.
· Detalhes de integração com a infraestrutura existente.
· Especificações Técnicas:
· Especificações dos módulos solares, inversores e estruturas de suporte.
4. Análise de Viabilidade Técnica e Econômica:
· Estudo de payback, retorno sobre investimento (ROI) e análise de viabilidade financeira.
5. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica):
· Registro formal do responsável técnico pela elaboração e execução do projeto, conforme a legislação vigente.
6. Memorial Descritivo:
· Documento que descreve todos os aspectos do projeto, incluindo:
· Objetivos e justificativas.
· Metodologia de execução.
· Materiais e equipamentos a serem utilizados.
· Cronograma de execução.
7. Orçamento e Cronograma:
· Elaboração de uma planilha orçamentária detalhada, contemplando:
· Custos de equipamentos, instalação e mão de obra.
· Possíveis custos adicionais (licenciamento, manutenção).
· Cronograma físico-financeiro com as etapas de execução, desde a aquisição de materiais até a finalização da instalação e testes.
3. Considerações Finais
O desenvolvimento deste projeto de microgeração de energia solar não apenas contribui para a sustentabilidade das edificações públicas, mas também proporciona uma economia significativa nos gastos com energia elétrica. A implementação do sistema permitirá a geração de energia limpa, promovendo a responsabilidade ambiental e a conscientização sobre fontes renováveis.
Todos os componentes do projeto serão elaborados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e regulamentações do setor, garantindo a eficiência e a segurança do sistema.
9.5.6. PROJETO BÁSICO PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO
Para o desenvolvimento do projeto de adequação de estradas rurais, mediante a elevação do leito natural em no mínimo 50cm, deverá ser adotado como referência o Anexo III - Especificação Técnica de Manejo de Água e Solo. Esta especificação fornecerá diretrizes técnicas rigorosas para garantir a eficácia e a sustentabilidade das intervenções, assegurando que as práticas de manejo sejam implementadas em conformidade com os padrões e técnicas agronômicas recomendadas.
O projeto visa a adequação e melhoria das estradas rurais do município, assegurando melhor acessibilidade, segurança no tráfego e eficiência no transporte de bens e pessoas.
1. Levantamento Aerofotogramétrico
· Realização de um levantamento aerofotogramétrico da área para obter imagens aéreas precisas das estradas e seu entorno.
· Identificar características topográficas e geográficas.
· Produzir ortofotos e modelos digitais de terreno para análise e planejamento.
2. Diagnóstico da Situação Atual
· Verificação da largura, drenagem e estado geral das estradas.
· Identificação de pontos críticos (erosões, alagamentos, buracos).
3. Projeto de Adequação
· Projeto de Terraplanagem considerando a elevação do leito natural da estrada em no mínimo 50cm.
· Implementação de sistemas de drenagem (caixas de contenção/bigodes).
4. Orçamento e cronograma físico e financeiro
· Cálculo de custos de materiais, mão de obra e equipamentos.
5. Memorial Descritivo
· Objetivos e justificativas do projeto.
· Metodologia de execução.
· Especificações técnicas dos materiais.
· Considerações sobre impactos ambientais e medidas de segurança.
6. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
· Elaboração da ART, atestando a responsabilidade técnica pelo projeto conforme a legislação vigente.
A adequação das estradas rurais é essencial para o desenvolvimento socioeconômico do município, facilitando o acesso a serviços e melhorando a qualidade de vida da população. Todas as atividades do projeto serão realizadas em conformidade com as normas técnicas pertinentes, assegurando a qualidade e a eficácia das intervenções planejadas


12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: conforme minuta contratual em anexo.
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: conforme minuta contratual em anexo.
14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  conforme previsto no edital de divulgação.






ANEXO III - MINUTA TERMO DE CONTRATO nº 000/2024
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 (Processo Administrativo xxx/2024)

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, o senhor Gilson Jose de Gois, inscrito no CPF sob o n° 018.352.169-27, domiciliado na Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980-000, nesta cidade de Itaúna do Sul-PR, comarca de Nova Londrina/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo  175/ 2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 093.2022, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação  0071/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.	Comment by Autor: Nota explicativa: O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”.

1. [bookmark: _Toc124416210]CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
0.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS, ENSAIOS TECNOLÓGICOS, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO E A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA BÁSICA A FIM DE ATENDER AO SETOR DE PLANEJAMENTO DESTE MUNICÍPIO nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:

	Item
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário R$
	Valor máximo total

	1
	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	UNID.
	XXXXXXXXXXXX
	
	



0.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
0.2.1. O Termo de Referência;
0.2.2. Edital do Aviso da Dispensa;
0.2.3. A Proposta do contratado;
0.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1. [bookmark: _Toc124416211]CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021, por motivos de conveniência e oportunidade da Administração Municipal.

2. [bookmark: _Toc124416212]CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
 A prestação dos serviços de arquitetura e engenharia será realizada conforme a demanda da Secretaria de Planejamento. O método de execução será flexível e adaptado às necessidades específicas da Secretaria, conforme descrito abaixo:
10. Prestação dos Serviços por Demanda: A empresa contratada será acionada pela Secretaria de Planejamento conforme a necessidade de execução dos serviços técnicos de arquitetura e engenharia, como projetos, levantamentos topográficos e ensaios tecnológicos. A demanda será formalizada pela Secretaria com antecedência mínima de 48 horas. O prazo de finalização do serviço será de até 15 dias úteis, após o envio da requisição/ordem de serviço.
11. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
12. Os projetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e nas exigências mínimas dos órgãos gestores do convenio, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
13. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14. Visita Técnica “In Loco”: Sempre que necessário, a empresa contratada deverá realizar visitas técnicas na sede da Prefeitura ou em outros locais indicados pela Secretaria de Planejamento para inspeção, coleta de dados ou acompanhamento de projetos. Quando solicitado pela Secretaria será necessário a visita 01 (uma) vez por semana.
1. Na vistoria deverão ser levantados os seguintes dados sobre a infraestrutura local: rede de água, esgoto, drenagem de águas pluviais, coleta de lixo, telefonia, energia elétrica, iluminação pública e pavimentação. 
2. A Contratada também deverá levantar “in loco” os seguintes aspectos ambientais e sociais: condicionantes climáticas (insolação, ventilação, índices / históricos pluviométricos, entre outros), características do terreno (tipo e resistência do solo, inclinação do terreno, lençol freático, entre outros), condições ambientais e a existência de atividades e/ou características incompatíveis com o funcionamento do empreendimento. 
3. A Contratada também deverá levantar “in loco” as edificações existentes.
4. A Contratada deverá levantar junto aos órgãos de aprovação do município, as informações necessárias para o desenvolvimento adequado dos serviços. 
5. O desconhecimento da legislação ou de condicionantes do Contratante não será justificativa para aditivos ou incorreções de projeto.
15. Cronograma de Execução Flexível: As visitas e o cronograma de execução dos serviços seguirão a programação estabelecida pela Secretaria, de acordo com a urgência e prioridade dos projetos em andamento. O planejamento será ajustado semanalmente conforme a demanda e disponibilidade da equipe técnica da empresa contratada.
16. Responsabilidade pelo Atendimento: A empresa deverá garantir a presença de profissionais habilitados nas visitas técnicas "in loco", atendendo aos requisitos técnicos e prazos estipulados pela Secretaria de Planejamento.
17. Documentação e Comunicação: A empresa deverá manter comunicação frequente com a Secretaria, informando sobre o andamento dos serviços e entregando os resultados conforme as solicitações. Relatórios e documentos técnicos, como plantas, projetos e levantamentos, devem ser entregues em meio físico e digital, de acordo com o prazo acordado após cada solicitação.
18. Orientações Básicas: A elaboração dos projetos e de toda a documentação técnica necessária para a execução do objeto, deverá atender rigorosamente às diretrizes estabelecidas pelos seguintes órgãos, setores e ABNT:
•	Secretaria do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST);
•	Setor de Planejamento e Engenharia do Município de Itaúna do Sul;
•	Secretaria do Desenvolvimento Social e Família (SEDEF), em conformidade com a Resolução 212/2024;
•	Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

Essa conformidade assegurará a viabilidade e a eficácia dos projetos, bem como a conformidade com as normativas vigentes. 

Para a formalização dos convênios, todos os projetos deverão ser entregues aprovados e independente do número de correções e adequações necessárias exigidas pelos órgãos responsáveis pela gestão do convênio.

BIM (Modelagem de Informação da Construção): A BIM (Modelagem de Informação da Construção) é o processo holístico de criação e gerenciamento de informações para um recurso construído. Com base em um modelo inteligente e habilitada por uma plataforma na nuvem, a BIM integra dados estruturados e multidisciplinares para produzir uma representação digital de um recurso em todo seu ciclo de vida, desde o planejamento e o projeto até a construção e as operações.
Conforme Decreto nº 9.983, de 22 de agosto de 2019, no “conjunto de tecnologias e processos integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, de forma a servir a todos os participantes do empreendimento, potencialmente durante todo o ciclo de vida da construção”. 
A premissa básica do BIM para desenvolvimento de projetos de urbanismo e infraestrutura consiste no processo integrativo das disciplinas envolvidas no projeto com foco na entrega do modelo a ser executado, incluindo todas as informações necessárias para sua correta implantação. Ao se falar em processo integrativo não há como desassociar da elaboração de fluxos que nortearão a equipe envolvida no desenvolvimento da modelagem. 
O fluxo demonstra a continuidade do processo evolutivo do projeto e define o momento correto para a execução de cada fase ou disciplina, considerando a multidisciplinaridade e a interdependência para o alcance do objetivo final, que consiste na modelagem pronta para ser encaminhada para a execução.
Para atingir a premissa básica do BIM, torna-se imprescindível a escolha das tecnologias a serem adotadas, que devem permitir o trabalho colaborativo e integrativo para o desenvolvimento da modelagem da construção. BIM consiste então, de forma resumida, no fluxo para desenvolvimento da modelagem da construção, no qual estão presentes as tecnologias escolhidas e o momento correto de utilizá-las.

IFC (INDUSTRY FOUNDATION CLASSES): Esquema de base de dados extensível que representa informações da construção para a troca entre diferentes softwares para arquitetura, engenharia e construção.

Apresentação de Desenhos e Documentos: A documentação técnica que representa o projeto como um todo é composta de elementos gráficos diferenciados, como desenhos, planilhas, textos, cronogramas, etc., que deverão ser produzidos e apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas técnicas estabelecidas e as disposições da Contratante. 
Os desenhos, textos e demais documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes informações: 
· Identificação da Contratante; 
· Identificação da Contratada e dos autores dos projetos: nome, habilitação e registro profissional, números das ART’s e assinatura; 
· Identificação da edificação: nome e endereço; 
· Identificação do projeto: etapa de execução, atividade técnica e codificação; 
· Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 
· Prancha padrão de acordo com o gestor do convênio;

A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência aos padrões previamente definidos pelo Contratante. 
Todos os documentos técnicos (desenhos, textos, etc.) deverão ser entregues à Contratante em três vias impressas, sendo que os desenhos deverão ser plotados.
A Contratada deverá fornecer à Contratante cópia via e-mail, dos arquivos correspondentes a todos os documentos técnicos produzidos nas diversas fases do projeto, devidamente relacionados e identificados. 
Os desenhos que comporão o Projeto Executivo deverão ser produzidos com programa compatível com BIM. A escala a utilizar na representação geral, deverá ser de 1:50, devendo ser mantida para todos os projetos das atividades técnicas relacionadas, tanto quanto possível. Os detalhes executivos e plantas setorizadas terão as escalas de representação adequadas ao seu objetivo. 
Os documentos técnicos de cada uns dos projetos deverão ser agrupados em jogos separados e independentes, em correspondência a cada atividade técnica envolvida. 
Os desenhos de cada projeto deverão ser numerados sequencialmente e conter indicação do número total de pranchas que compõem o conjunto. 
Os desenhos e demais documentos técnicos deverão obedecer aos formatos e normas de representação previstas na ABNT e deverá ser indicada, para cada projeto, a simbologia utilizada. 
A Contratante poderá exigir o desenvolvimento de todos os detalhes que julgar convenientes para a perfeita caracterização do projeto. 
Tanto os desenhos como as especificações de cada um dos projetos complementares, deverão ser perfeitamente compatibilizados com aqueles correspondentes aos demais projetos.

9.6. ELABORAÇÃO DOS PROJETOS E SERVIÇOS:
9.6.1. PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE URBANO DAS CASTANHEIRAS. 
O Projeto de Revitalização do Parque Urbano das Castanheiras tem como objetivo promover a recuperação e a melhoria das instalações e espaços públicos, criando um ambiente mais seguro, acessível e acolhedor para a comunidade. As intervenções propostas não apenas visam valorizar a área e aumentar a qualidade de vida dos usuários, mas também incorporam práticas sustentáveis que promovem a preservação ambiental.
Serão implementadas ações de reflorestamento com espécies nativas, recuperação de áreas degradadas e criação de sistemas de drenagem sustentável para evitar erosões e alagamentos. Além disso, o projeto incluirá a instalação de espaços para educação ambiental, incentivando a conscientização da comunidade sobre a importância da preservação da biodiversidade local e do uso responsável dos recursos naturais. Assim, o parque se tornará um espaço de convivência que integra a promoção do bem-estar social com a sustentabilidade ambiental.
O projeto deve propor a revitalização e requalificação do espaço público existente no município, abrangendo a reforma e adequação dos equipamentos atuais. As intervenções incluirão novos calçamentos, um sistema de iluminação pública eficiente e sustentável, além de um paisagismo renovado que valorize a biodiversidade local.
Serão criados espaços destinados à contemplação visual e à convivência social, garantindo que todas as áreas do parque sejam acessíveis a todos os cidadãos, incluindo pessoas com mobilidade reduzida. Essa abordagem visa não apenas melhorar a infraestrutura do parque, mas também promover um ambiente acolhedor e inclusivo, estimulando a interação comunitária e a apreciação da natureza.
Os projetos devem englobar:
Para a execução do projeto de revitalização do Parque Urbano, serão realizados os seguintes serviços técnicos:
17. Levantamento Arquitetônico das Estruturas Físicas Existentes: Registro detalhado das condições atuais das estruturas e equipamentos do parque.
18. Levantamento Topográfico Planialtimétrico e Cadastral: Realização de um levantamento topográfico abrangente, incluindo a análise das características do terreno e dos cadastros existentes.
19. Planta de Situação: Elaboração de uma planta que mostre a localização das estruturas do parque em relação ao entorno.
20. Projeto Arquitetônico de Revitalização e Requalificação: Desenvolvimento de um projeto que contemple as melhorias necessárias para a infraestrutura do parque, promovendo funcionalidade e estética.
21. Projeto Executivo: Criação de um projeto executivo detalhado, incluindo todas as informações técnicas necessárias para a execução das obras.
22. Projetos Complementares Específicos: Elaboração de projetos para estruturas de madeira, concreto e/ou metálicas, conforme as necessidades identificadas.
· Projeto de Estruturas de Concreto (Bancos): Dimensionamento e detalhamento dos bancos em concreto a serem instalados.
· Projeto de Estruturas de Madeira (Pergolados): Projeto para a instalação de pergolados que integrem o espaço.
23. Projeto de Arquitetura Paisagística: Desenvolvimento de um projeto paisagístico que valorize a vegetação local e crie ambientes agradáveis e sustentáveis.
24. Projeto de Iluminação Pública: Planejamento de um sistema de iluminação eficiente que promova segurança e acessibilidade no parque.
25. Projeto de Instalações Elétricas: Elaboração de um projeto elétrico abrangente, contemplando a distribuição e a segurança das instalações.
26. Projeto de Pavimentação e Calçamentos: Criação de um projeto para a pavimentação das áreas de circulação e acesso, garantindo durabilidade e conforto.
27. Projeto de Drenagem de Águas Pluviais: Desenvolvimento de um sistema de drenagem eficaz para o escoamento das águas pluviais, prevenindo alagamentos.
28. Planilha Orçamentária com Base Atualizada: Elaboração de uma planilha orçamentária detalhada, refletindo os custos estimados das intervenções.
29. O Plano de Controle Ambiental (PCA): É um documento técnico que estabelece diretrizes e medidas para prevenir, mitigar e monitorar os impactos ambientais decorrentes de atividades específicas. Este plano é fundamental para assegurar a conformidade com a legislação ambiental e promover práticas sustentáveis.
30. Memorial Descritivo: Redação de um memorial descritivo que aborde as características técnicas e metodológicas de cada etapa do projeto.
31. Plano de Trabalho: Definição de um plano de trabalho que descreva as etapas de execução, cronograma de atividades e responsáveis.
32. Descritivo de Área: Elaboração de um documento que descreva as características da área do projeto e sua utilização.
Todos os projetos devem ser apresentados em nível executivo e atender rigorosamente às normas da ABNT, às exigências da Prefeitura, do Corpo de Bombeiros e demais regulamentações pertinentes, assegurando a compatibilidade e a execução eficiente do objeto.
9.6.2. PROJETO COBERTURA QUADRA DE ESPORTES APAE.
Para o desenvolvimento do projeto de cobertura da APAE, serão realizados os seguintes serviços técnicos:
15. Levantamento Arquitetônico: Execução de um levantamento topográfico e arquitetônico detalhado da quadra e da arquibancada existentes, incluindo medições precisas e a identificação de elementos estruturais.
16. Laudo de SPT (Sondagem de Penetração Padrão): Realização de sondagens geotécnicas para a caracterização do solo, avaliando suas propriedades físicas e mecânicas.
17. Projeto Arquitetônico: Desenvolvimento de um projeto arquitetônico que contemple as necessidades funcionais, estéticas e de acessibilidade da cobertura, seguindo as melhores práticas de design.
18. Projeto Executivo: Elaboração de um projeto executivo com detalhamentos necessários para a execução, incluindo plantas, cortes e elevações.
19. Projeto de Fundações: Definição do tipo de fundação (rasas ou profundas) e suas dimensões, considerando as características do solo e as cargas da estrutura.
20. Projeto de Estruturas de Concreto: Especificação das estruturas de concreto armado, com cálculos de dimensionamento e detalhamento das armaduras.
21. Projeto de Estruturas Metálicas: Elaboração do projeto de estruturas metálicas, incluindo cálculo de dimensionamento e especificações dos materiais a serem utilizados.
22. Dimensionamento de Fundações e Estrutura Metálica: Cálculo das fundações e da estrutura metálica levando em consideração as cargas de vento e outras ações específicas da região, conforme as normas técnicas vigentes.
23. Projeto de Instalações Elétricas: Desenvolvimento do projeto elétrico, incluindo a distribuição de circuitos, iluminação e tomadas, conforme as normas da ABNT.
24. Projeto de Instalações de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas): Elaboração do projeto para a proteção da estrutura contra descargas atmosféricas, garantindo a segurança das instalações e usuários.
25. Projeto de Drenagem de Águas Pluviais: Criação de um sistema de drenagem eficiente para o escoamento das águas pluviais, evitando alagamentos e erosão.
26. Projeto de Prevenção de Incêndio: Desenvolvimento de um projeto de prevenção de incêndio, considerando as normas do Corpo de Bombeiros e as características da arquibancada.
27. Memorial Descritivo: Redação de um memorial descritivo que inclua informações sobre os materiais, técnicas e metodologias empregadas em cada etapa do projeto.
28. Orçamento e Cronograma Físico e Financeiro: Elaboração de um orçamento detalhado e um cronograma físico-financeiro que contemple todas as etapas do projeto, garantindo a viabilidade financeira.
Todos os projetos devem ser apresentados em nível executivo e atender rigorosamente às normas da ABNT, às exigências da Prefeitura, do Corpo de Bombeiros e demais regulamentações pertinentes, assegurando a compatibilidade e a execução eficiente do objeto.
9.6.3. PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA NOVA CRECHE NO JARDIM COLIBRI
Para a execução do projeto de construção da nova Creche no Jardim Colibri, serão realizados os seguintes serviços técnicos especializados:
6. Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral:
· Execução de um levantamento topográfico abrangente, que incluirá a definição de cotas, curvas de nível e a localização de elementos naturais e artificiais na área, utilizando equipamentos de precisão (como GPS e estação total). Este levantamento servirá como base cartográfica para o desenvolvimento do projeto arquitetônico e de engenharia.
7. Projeto de Terraplanagem:
· Elaboração de um projeto detalhado de terraplanagem que contemple:
· Definição de volumes de cortes e aterros necessários para a adequação do terreno.
· Estabelecimento de taludes com ângulos de inclinação adequados, respeitando as normas técnicas vigentes.
· Implementação de medidas de controle de erosão e sedimentação durante a execução.
8. Serviços Técnicos de Sondagem a Percussão (SPT):
· Realização de sondagens de penetração padrão (SPT) em pontos estratégicos do terreno, visando:
· Avaliar as propriedades mecânicas do solo, incluindo resistência à compressão e características estratigráficas.
· Obter informações para a definição do tipo de fundação mais adequado, garantindo a segurança estrutural da edificação.
9. Elaboração de Laudo Técnico de Fundações:
· Desenvolvimento de um laudo técnico fundamentado que apresente:
· Análise dos dados obtidos nas sondagens SPT.
· Recomendações para o tipo e dimensionamento das fundações, considerando as cargas da edificação e as características do solo, incluindo fundações superficiais ou profundas conforme necessário.
10. Laudo de Percolação de Solo:
· Elaboração de um laudo técnico que:
· Avalie a capacidade de percolação do solo, por meio de testes de infiltração em campo.
· Forneça recomendações para a gestão de águas pluviais, incluindo a necessidade de sistemas de drenagem superficial e/ou subsuperficial.
Esses serviços são essenciais para assegurar a viabilidade técnica do projeto e a conformidade com as exigências da Secretaria do Desenvolvimento Social e Família (SEDEF), em conformidade com a Resolução 212/2024. A execução criteriosa dessas etapas garantirá a integridade estrutural e a funcionalidade da nova Creche, atendendo de maneira eficaz às necessidades da comunidade do Jardim Colibri.
9.6.4. PROJETO DE CONSERVAÇÃO DE SOLOS  
Para o desenvolvimento do projeto de conservação de solos, mediante a construção e/ou reforma de terraços, deverá ser adotado como referência o Anexo III - Especificação Técnica de Manejo de Água e Solo. Esta especificação fornecerá diretrizes técnicas rigorosas para garantir a eficácia e a sustentabilidade das intervenções, assegurando que as práticas de manejo sejam implementadas em conformidade com os padrões e técnicas agronômicas recomendadas.
As orientações contidas neste anexo incluirão:
· Critérios de Dimensionamento: Definição de larguras, inclinações e espaçamentos dos terraços, considerando as características do solo e o regime de chuvas da região.
· Estratégias de Retenção de Água: Métodos para otimização da infiltração e retenção hídrica, visando a redução da erosão superficial e o aumento da disponibilidade de água para as plantas.
· Técnicas de Controle de Erosão: Implementação de medidas, como o uso de vegetação de cobertura e práticas de terraceamento, para minimizar a erosão e preservar a estrutura do solo.
· Monitoramento e Avaliação: Estabelecimento de parâmetros para monitoramento contínuo da eficácia das intervenções e adaptação das técnicas conforme necessário.
Essas diretrizes visam garantir a execução das atividades de forma eficiente, promovendo a recuperação de áreas degradadas e contribuindo para a saúde do ecossistema local.
https://www.itaipu.gov.br/sites/default/files/u131/AnexoIII-EspecificacaoTecnica_ManejoAguaSolo_V4.pdf

Os serviços/obras destinadas a conservação de solos em propriedades rurais contempla as atividades: 
• Construção de terraços; 
• Reforma de terraços; 
O terraço agrícola, quando aplicável, a depender do tipo de solo, da declividade da área, do uso do solo e do enquadramento legal da área, deve fazer parte de um conjunto de recomendações técnicas e de boas práticas agrosilvopastoris inerentes ao Planejamento Conservacionista de Solos e Água.  
Recomendações para elaboração dos projetos 
Para a execução do terraceamento agrícola seguir as orientações e conformidade técnica com as referências bibliográficas e os aspectos ambientais e agronômicos da área indicados abaixo, sem prejuízo das demais bibliografias e recomendações técnicas aplicáveis às condições edafoclimáticas dos estados do Paraná e do Mato Grosso do Sul. 
Para solos dos grupamentos texturais “Média”, “Siltosa” e “Arenosa”, não se recomenda a execução dos terraços com equipamentos denominados terraceadores mecânicos, sendo indicado o uso de pá carregadoura frontal, trator de esteira, motoniveladora e arado de discos reversível.  
Recomenta-se utilizar a Classificação dos solos como referência o Sistema Brasileiro de Classificação de Solos – SiBCS, no mínimo até o segundo nível categórico. Exemplo.: 
1º Nível Categórico: LATOSSOLO e 2º Nível Categórico: LATOSSOLO VERMELHO. Outro aspecto físico a ser considerado é o grupamento textural do solo, conforme Tabela 1.
[image: ]
9.6.5. PROJETO DE MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR (65 KWP) PARA EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
1. Objetivo do Projeto
Desenvolver um projeto de microgeração de energia solar com capacidade de 65 kWp, visando a sustentabilidade e a redução de custos com energia elétrica em edificações públicas.
2. Componentes do Projeto 
8. Levantamento de Dados Iniciais:
· Avaliação da demanda energética das edificações.
· Análise da localização para determinação da incidência solar e sombreamento.
9. Dimensionamento do Sistema:
· Cálculo da quantidade de módulos fotovoltaicos necessários, considerando eficiência e perdas.
· Definição da configuração do sistema (série/paralelo) e escolha dos inversores.
10. Projeto Executivo:
· Plantas e Detalhamentos:
· Plantas de instalação dos módulos solares.
· Detalhes de integração com a infraestrutura existente.
· Especificações Técnicas:
· Especificações dos módulos solares, inversores e estruturas de suporte.
11. Análise de Viabilidade Técnica e Econômica:
· Estudo de payback, retorno sobre investimento (ROI) e análise de viabilidade financeira.
12. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica):
· Registro formal do responsável técnico pela elaboração e execução do projeto, conforme a legislação vigente.
13. Memorial Descritivo:
· Documento que descreve todos os aspectos do projeto, incluindo:
· Objetivos e justificativas.
· Metodologia de execução.
· Materiais e equipamentos a serem utilizados.
· Cronograma de execução.
14. Orçamento e Cronograma:
· Elaboração de uma planilha orçamentária detalhada, contemplando:
· Custos de equipamentos, instalação e mão de obra.
· Possíveis custos adicionais (licenciamento, manutenção).
· Cronograma físico-financeiro com as etapas de execução, desde a aquisição de materiais até a finalização da instalação e testes.
3. Considerações Finais
O desenvolvimento deste projeto de microgeração de energia solar não apenas contribui para a sustentabilidade das edificações públicas, mas também proporciona uma economia significativa nos gastos com energia elétrica. A implementação do sistema permitirá a geração de energia limpa, promovendo a responsabilidade ambiental e a conscientização sobre fontes renováveis.
Todos os componentes do projeto serão elaborados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e regulamentações do setor, garantindo a eficiência e a segurança do sistema.
9.6.6. PROJETO BÁSICO PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO
Para o desenvolvimento do projeto de adequação de estradas rurais, mediante a elevação do leito natural em no mínimo 50cm, deverá ser adotado como referência o Anexo III - Especificação Técnica de Manejo de Água e Solo. Esta especificação fornecerá diretrizes técnicas rigorosas para garantir a eficácia e a sustentabilidade das intervenções, assegurando que as práticas de manejo sejam implementadas em conformidade com os padrões e técnicas agronômicas recomendadas.
O projeto visa a adequação e melhoria das estradas rurais do município, assegurando melhor acessibilidade, segurança no tráfego e eficiência no transporte de bens e pessoas.
7. Levantamento Aerofotogramétrico
· Realização de um levantamento aerofotogramétrico da área para obter imagens aéreas precisas das estradas e seu entorno.
· Identificar características topográficas e geográficas.
· Produzir ortofotos e modelos digitais de terreno para análise e planejamento.
8. Diagnóstico da Situação Atual
· Verificação da largura, drenagem e estado geral das estradas.
· Identificação de pontos críticos (erosões, alagamentos, buracos).
9. Projeto de Adequação
· Projeto de Terraplanagem considerando a elevação do leito natural da estrada em no mínimo 50cm.
· Implementação de sistemas de drenagem (caixas de contenção/bigodes).
10. Orçamento e cronograma físico e financeiro
· Cálculo de custos de materiais, mão de obra e equipamentos.
11. Memorial Descritivo
· Objetivos e justificativas do projeto.
· Metodologia de execução.
· Especificações técnicas dos materiais.
· Considerações sobre impactos ambientais e medidas de segurança.
12. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
· Elaboração da ART, atestando a responsabilidade técnica pelo projeto conforme a legislação vigente.
A adequação das estradas rurais é essencial para o desenvolvimento socioeconômico do município, facilitando o acesso a serviços e melhorando a qualidade de vida da população. Todas as atividades do projeto serão realizadas em conformidade com as normas técnicas pertinentes, assegurando a qualidade e a eficácia das intervenções planejadas


3. [bookmark: _Toc124416213]CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Salvo, em caso de autorização da contratante;
4. [bookmark: _Toc124416214]CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
4.1. O valor total da contratação é de R$ (xxx).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.	Comment by Autor: Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir o subitem acima.

5. [bookmark: _Toc124416215]CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. [bookmark: _Toc124416216]CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)	Comment by Autor: Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 14/10/2024.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.	Comment by Autor: Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. 
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. [bookmark: _Toc124416217]CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 	Comment by Autor: Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.	Comment by Autor: Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.
7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.	Comment by Autor: Nota Explicativa: A disposição do item 8.12 decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.14. Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município e a Câmara Municipal de Itaúna do Sul, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, observando as disposições do Decreto Municipal 065.2023. As retenções serão efetuadas, sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no anexo I do Decreto Municipal 065.2023.
8. [bookmark: _Toc124416218]CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)	Comment by Autor: Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Entregar o objeto conforme especificado neste contrato e termo de referência.
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;	Comment by Autor: Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
8.17. [bookmark: _Ref118293030]Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.	Comment by Autor: Nota explicativa 1: No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, recomenda-se avaliar a inclusão dos subitens 9.18 a 9.22.
Nota explicativa 2: As cláusulas 9.18 a 9.22 são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do objeto a ser executado.
Nota Explicativa 3: É pouco usual que contratações para aquisições envolvam o tratamento de dados pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações decorrentes da LGPD, conforme Parecer n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No entanto, caso o contrato envolva tratamento de dados pessoais, nada impede que a área competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída de qualquer um dos modelos de minuta contratual de serviços.
8.18. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de Responsabilidade técnica.
8.19. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária. As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da legislação específica, conforme Decreto Municipal 065.2023.

9. [bookmark: _Toc124416219]CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)	Comment by Autor: Nota Explicativa: Incluir os subitens de 10.2 a 10.20.1 se o Termo de Referência contiver a cláusula de garantia contratual dos bens a serem fornecidos. Observar que deverá ser escolhido o subitem 10.2 ou o 10.3.
9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.	Comment by Autor: Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação.
10. [bookmark: _Toc124416220]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Conforme previsto no Edital do Aviso da Dispensa eletrônica 0071/2024.
11. [bookmark: _Toc124416221]CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.	Comment by Autor: Nota Explicativa: Use a redação dos itens 12.1, 12.2, 12.2.1 para os contratos não-contínuos por escopo (o objeto é contratado para ser prestado em determinado prazo). Ex. Compra pontual de sofás, Aquisição e Instalação de Servidores. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. [bookmark: _Toc124416222]CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício do Município de Itaúna do Sul-PR, na dotação abaixo discriminada:
	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa

	2024
	48ea
	03.004.04.121.0002.2091
	000
	33.90.39.00.00


12.2. [bookmark: _GoBack]A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.	Comment by Autor: Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 14.133/21 prevê para contratações de fornecimentos continuados que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”.
13. [bookmark: _Toc124416223]CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.	Comment by Autor: Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”.
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”
14. [bookmark: _Toc124416224]CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. [bookmark: _Toc124416225]CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 e Diário Oficial deste Município.
16. DA PROTEÇÃO DE DADOS LGPD
16.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, observados os ditames da Lei Federal nº 13.709/2018 e demais disposições legais pertinentes à matéria.
17. [bookmark: _Toc124416226]CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Itaúna do Sul/PR, xx de xxxx de 2024.

________________________
Representante legal do CONTRATANTE

________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:





ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital Aviso de Dispensa Eletrônica nº 0071/2024, que tem por objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS, ENSAIOS TECNOLÓGICOS, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO E A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA BÁSICA A FIM DE ATENDER AO SETOR DE PLANEJAMENTO DESTE MUNICÍPIO  conforme segue:

	Item
	Especificação
	Marca
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário R$
	Valor máximo total

	1
	xx
	xx
	xx
	xx
	R$
	

	2
	xx
	xx
	xx
	xx
	R$
	

	3
	xx
	xx
	xx
	xx
	R$
	



Informar Valor global total R$...
Informar especificação dos materiais; 
Informar marca; 
Informar unidade, quantidade e valor Unitário e total; 
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame.  

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública da Dispensa Eletrônica 0071/2024.
DECLARAMOS que propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

.............................................................................., ........, .................................. de 202x.
Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)











ANEXO V – DECLARAÇÕES

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, DECLARAR, sob as penas da lei que:
a) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
c) Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

.............................................................................., ........, .................................. de 202x.
Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

















DECRETO MUNICIPAL nº 065.2023.
24 de julho de 2023
(Este decreto encontra-se no Portal de Transparência deste Município)
http://itaunadosulpr.equiplano.com.br:7474/transparencia/outrasPublicacoes?formulario.idGrupoPublicacao=17 

Súmula: Dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e pela Câmara Municipal de Itaúna do Sul e dá outras providências.
 


ANEXO I
TABELA DE RETENÇÃO
 
	Descrição dos Bens e Serviços
	Alíquota (IR)

	Alimentação; Energia Elétrica; Serviços prestados com emprego de materiais; Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1.234/12; Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 1.234/12; Transporte de cargas; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767; e Mercadorias e bens em geral.
	1,20

	Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 1.234/12; Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 1.234/12; Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN RFB 1.234/12.
	0,24

	Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de comerciante varejista; Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo “Combustível Social”, fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
	0,24

	Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1.234/12, adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1.234/12; Produtos de que tratam as alíneas “c” a “k” do inciso I do art. 5º da IN RFB 1.234/12; Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 1.234/12.
	1,20

	Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque.
	2,40

	Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais.
	2,40

	Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e cooperativas.
	0,00

	Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas de previdência complementar; Seguro saúde.
	2,40

	Serviços de abastecimento de água; Telefone; Correio e telégrafos; Vigilância; Limpeza; Locação de mão de obra; Intermediação de negócios; Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; Factoring; Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por animal; Demais serviços.
	4,80
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Tabela 1 - Grupamento textural do solo
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